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Origem: DANIEL SCHÜLLER DOS SANTOS
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PEDIDO DE DILACÃO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

ILUSTRE CONSELHEIRO.

DANIEL SCHÜLLER DOS SANTOS, já qualificado nos autos
em epígrafe, vem à ínclita presença de Vossa Excelência, com espeque na
legislação de regência, requerer a necessária prorrogação do prazo para
apresentação de defesa escrita, em mais 15 (quinze) dias, em razão da
complexidade das questões aduzidas, e, por dificuldades técnicas.
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Nestes Termos,

Pede deferimento.

Palmas, 04 de abril de 2018.
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